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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
ATÍLIO VIVÁQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

PROCESSO EDOCS Nº: 2024-K7DHB 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE  ENGENHARIA QUE 
EXECUTARÁ OBRA DE REFORMA/MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ VELNTIM LOPES, 
CENTRO, NO MUNICIPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
EQUIPAMENTOS,  MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

 

A.L. CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº 
07.137.125/0001-07, com endereço no Bairro Centro, Município de Atílio Vivácqua - 
ES, CEP: 29.490-000, representado por seu titular, Sr.ª Cleide Cecilia Ghiotto Batista, 
brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF sob o nº 045.780.537-41, portadora do 
RG nº 1321962, residente e domiciliado à Rua Joaquim Moraes, nº 60, Centro, Atílio 
Vivácqua/ES, CEP 29.490-000, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, 
apresentar a presente 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

Em face do recurso apresentado pela empresa ART DECO CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA, contra a habilitação da empresa A.L. CONSTRUÇÕES LTDA na 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2025. 

 

1 – DOS FUNDAMENTOS DO RECURSO 

O recurso apresentado está ancorado nas seguintes alegações: 

a) “O profissional Engenheiro Civil listado na CAT não executou os serviços 
indicados no atestado”; 

b) “As atividades de paisagismo (plantio de grama, corte e recorte de árvores) não 
fazem parte das atribuições típicas de um Engenheiro Civil, mas sim de um 
Engenheiro Agrônomo”; 
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c) “A exigência do edital não foi atendida, pois o profissional listado na CAT não 
detém atribuições compatíveis com a totalidade dos serviços”; 

d) “A habilitação de um profissional que não detém atribuição para a totalidade 
dos serviços licitados pode comprometer a regular execução do contrato, 
gerando risco para a Administração Pública”; 

e) “Além disso, em nenhum ponto do Atestado de Capacidade Técnica consta a 
numeração da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), documento 
essencial para comprovar que o profissional Engenheiro Agrônomo - Luiz 
Angelo Bettero - CREA-ES 016481/D, previamente se responsabilizou pela 
execução da obra, devendo a empresa fazer a devida comprovação, 
considerando a indiscutível necessidade de instrumento que comprove a 
responsabilidade técnica, neste caso a ART”; 

f) “Para que haja responsabilidade técnica, é necessário o devido registro da ART 
junto ao CREA, o que não foi comprovado nos documentos apresentados”. 

 

2 – DOS MOTIVOS ENSEJADORES DA MANUTENÇÃO DA DECISÃO  

É de conhecimento público que a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
principal de cada obra quando realizada em equipe é o indicador de que os 
profissionais da empresa trabalham juntos e cada um é responsável por suas 
atribuições que lhe competem, dessa forma seria redundante, ou seja, repetitivo o 
edital exigir acervo do engenheiro agrônomo, visto que iria apenas incluir o 
lançamento de páginas idênticas, na sua maioria,  uma vez que o acervo do engenheiro 
civil já cita os dados do engenheiro agrônomo e os serviços que ele executou na obra 
acervada. O edital até poderia ter pedido isso, mas não o fez. 

“9.13.1. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional Engenheiro Civil  e/ou 

Arquiteto e/ou Técnicos Industriais com atribuições para desenvolver as atividades relacionadas,  devidamente 

reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – CREA e/ou Conselho de  Arquitetura e Urbanismo – 

CAU e/ou Conselho Regional/Federal dos Técnicos Industriais – CRT/CFT que seja  detentor de no mínimo 1 (um) 

Atestado de responsabilidade técnica ou Certidão de Acervo Técnico por  execução de serviços de características 

semelhantes aos indicados no ANEXO I deste Edital.” 

O acervo CAT nº 1046/2022 do engenheiro Gilcimar Silva Batista, CREAES 027209/D foi 
realizado com base em uma ART em equipe, no citado acervo foram descritos os 
serviços de plantio de grama e corte de árvore executados pelo engenheiro Agrônomo 
da empresa, na página 04 de 13 vemos claramente a responsabilidade técnica do 
engenheiro agrônomo citado. 
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O ACERVO TÉCNICO 1046/2022 aponta a relação de serviços executados por ambos os 
engenheiros, de acordo com a resolução 218/73 que descrimina atividades das 
diferentes modalidades profissionais da engenharia:  
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Destacamos ainda que o Engenheiro Agrônomo Luiz Angelo Bettero nesse ano de 2025 
completa 10 anos no nosso quadro técnico (desde 11/08/2015, conforme CRQ que 
consta no processo licitatório).  

Considerando que o nosso desconto foi de 5,42% totalizando R$17.469,48 (dezessete 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos) e que o desconto 
da próxima concorrente é de 3% totalizando o valor de R$ 9.674,01 (nove mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais e um centavos) dessa forma esperamos que a 
respeitada CPL faça opção pela vantajosidade em prol do município com a economia 
de R$ 7.795,47 (sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e sete 
centavos). 

Devido ao questionamento apresentado referente as ART’S do engenheiro Agrônomo 
Luiz Angelo Bettero, segue em anexo as ART’S referentes a obra CAT Nº 1162/2024: 

ART Nº 0820231230007598, VINCULADA A ART Nº 0820220120666 

ART Nº 0820230045842, VINCULADA A ART Nº 0820230007598 
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Além das ART’S da CAT Nº 1162/2024 (dentro do certame), para sanar quaisquer 
dúvidas, está em anexo o acervo nº 1048/2022 do engenheiro Agrônomo Luiz Angelo 
Bettero, referente a obra “EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA PHILOCLETO ALVES DE 
ARAÚJO REFERENTE AO CONTRATO 092/2020 COM PLANTIO DE GRAMA, PALMEIRA, 
ARBUSTOS E ÁRVORES DIVERSAS” no qual o profissional é citado através do acervo do 
engenheiro civil Gilcimar Silva Batista CAT Nº 1046/2022 (dentro do certame). Vale 
ressaltar que este é idêntico ao acervo do engenheiro Gilcimar Silva Batista 
apresentado no certame, através deste mesmo acervo o profissional Luiz Angelo 
Bettero atende aos requisitos exigidos no edital através da qualificação técnico- 
profissional. 

 

3 – DOS PEDIDOS 
 
Assim, diante de tudo ora exposto, a empresa A.L. CONSTRUÇÕES LTDA requer, digne-
se Vossa Senhoria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa ART 
DECO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
 
 
 
 
 
 
 

Atílio Vivácqua-ES, 11 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

CLEIDE CECILIA GHIOTTO BATISTA 
Representante Legal /Administradora 

A.L. CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 07.137.125/0001-07 

 







Nº da ART: 0820210028053         Art(s) Vinculada(s):   0820200102404, 0820210028055, 0820210049812, 0820220195775, 
0820220196001

Registrada em:

Empresa contratada: A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO V CPF/CNPJ: 27165620000137

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA CPF/CNPJ: 27165620000137

End. da Obra/Serviço: CORONEL JOSE PINHEIRO WERNECK Número:

Complemento: Bairro: NITEROI

Cidade: ATILIO VIVACQUA UF: ES CEP: 29490000

SERVIÇOS DA ART

Atividade Técnica: 8.1 - EXECUÇÃO DE OBRA; 

Natureza - Obra de Serv.: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS (ESPECIFICAR NO CAMPO 22); PARQUES E JARDINS; 

Tipo de Obra: PARQUES/PRAÇAS/JARDINS/PLAY-GROUND; PAISAGISMO; 

Participação técnica: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA;

Nivel da Participação: EXECUÇÃO; 

Projetos/Serviços: NENHUM; 

Resumo do Contrato: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA PHILOCLETO ALVES DE ARAÚJO REFERENTE AO CONTRATO 092/2020 
COM PLANTIO DE GRAMA, PALMEIRA, ARBUSTOS E ÁRVORES DIVERSAS.

Documento de Conclusão: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EXPEDIDO PELO CONTRATANTE EM 19 DE SETEMBRO DE 2022, 
ASSINADO PELO ENGENHEIRO CIVIL LUCAS RODRIGUES RAMOS (CREA-ES:025761/D), CERTIFICADO POR 
ESTE CONSELHO. CONTRATO N° 092/2020 ASSINADO EM 07 DE AGOSTO DE 2020 E HOUVE 04 TERMOS 
ADITIVOS.

1048/2022

27/09/2022

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES
Data de Impressão: 27/09/2022 13:58:05

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1048/2022

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1025/2009 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

LUIZ ANGELO BETTERO

ES-016481/D

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

0805917934

Atividade concluída

Protocolo/Ano: 487105/2022
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Restrições: "ASSIM SENDO, CONSIDERANDO AS ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS NO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA EMITIDO PELA EMPRESA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, CNPJ Nº 27.167.620/0001-37, COM SEDE NA PRAÇA JOSÉ VALENTIN LOPES, Nº 
02, CENTRO, ATÍLIO VIVACQUA-ES, RELATIVAS ÀÁREA AGRONÔMICA - PAISAGISMO, PARQUES E JARDINS, 
RELATIVOS A PLANTIO DE GRAMA, PALMEIRA, ARBUSTOS E ÁRVORESDIVERSAS - E AS ATRIBUIÇÕES 
PROFISSIONAIS DO ENGENHEIRO AGRÔNOMO LUIZ ANGELO BETTERO, DISPOSTAS NO ART. 1º 
DARESOLUÇÃO Nº 184/1969 E ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973, AMBAS DO CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA- CONFEA, NÃO IDENTIFICO EXCETOS NOS SERVIÇOS TÉCNICOS DECLARADOS 
PELO REFERIDO ENGENHEIRO AGRÔNOMO".

Inf. Complementares: CERTIFICAMOS, FINALMENTE, QUE SE ENCONTRA VINCULADO À PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
- CAT, CONFORME SELOS DE SEGURANÇA OU CHAVE DE IMPRESSÃO  abaeicacc, O ATESTADO CONTENDO 11 
FOLHA(S), EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO, A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELA 
VERACIDADE E EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES NELE CONSTANTES.

1048/2022

27/09/2022

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos 
e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da 
ART. 
A autenticidade deste documento (certidão de Acervo Técnico e Atestado) pode 
ser verificado através de nosso site http://bit.ly/consulta_cat, a chave de validação 
é o nº da certidão e qualquer dos número(s) de selo ou a chave de impressão 
apresentado no documento. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES

RAIANNA RIBEIRO SILVA - Matr.: 474

ASSISTENTE JÚNIOR

VANDEIR ALMEIDA DO ROSARIO - Matr.: 108

SUPERVISOR(A) DE ACERVO TÉCNICO DO CREA/ES

Data de Impressão: 27/09/2022 13:58:05
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Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
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CREA-ES CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1048/2022

CERTIFICAMOS, de ordem do(a) senhor(a) Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO ESPÍRITO SANTO, que o(a) profissional abaixo qualificado procedeu a(s) ANOTAÇÃO(ÕES) DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA-ART, constantes do presente certificado, tendo comprovado a efetiva realização do serviços de acordo com a Resolução Nº 
1025/2009 do CONFEA.

Profissional:

Registro:

Título Profissional:

RNP:

LUIZ ANGELO BETTERO

ES-016481/D

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

0805917934
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